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0 PLl n° 23/2026 - Dispõe sobre a criação de djretrizes
para  implantação  de  espaços  públicos  de  apoio  a
trabalhadores  de  serviços  de  entrega  e  dá  outras
providências.

Art. 1°   0 artigo 4°,  do  Projeto de  Lei em epígrafe,  passa

a constar com a seguinte redação:

"Art.  4°  Para  a  implantação  dos  espaços  poderão  ser

utilizadas  estruturas  modulares,  como  contêineres  adaptados,  ou  outros  formatos

que atendam à finalidade proposta".

Art. 2°   0 artigo 6°,  do  Projeto de  Lei em  epígrafe,  passa

a constar com a seguinte redação:

"Art.6°  0    Município    poderá   firmar   parcerias    com    a

iniciativa   privada,   entidades   e   organizações   da   sociedade   civil   para   viabilizar   a

implantação e manutenção dos espaços".

Justificativa

A  presente  emenda  objetiva  atender  à  sugestão  contida

no parecerjurídico desta Casa, sob o n° 0073-1/2026/SAJ/RRJ.

Câmara Municipal de Jacareí,  07 de abril de 2026.
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